
Atos Oficiais Terça-feira, 26.3.2024 - Nº 7.921  JORNAL DE BELTRÃO  7A

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 
01/2024
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, cons-
tituída pela Resolução 01/2024, vem comunicar o encerramento do 
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 01/2024, 
contra a empresa A. ABILIO SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
16.842.566/0001-09, considerando que foram realizadas todas as eta-
pas do procedimento. Pato Branco/PR, 20 de Março de 2023. Keli Ro-
berta Zocche Cesa– Presidente da Comissão Processante.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SU-
DOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 034/2024 – Pregão Eletrônico 
n.º 01/2024
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Su-
doeste do Paraná – CIRUSPAR e Verdepel Atacadista LTDA CNPJ: 
43.924.624/0001-08. OBJETO: Formação de registro de preços para 
futura e eventual aquisição de Papel Higiênico para as Bases do CI-
RUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 
12 MESES R$ 7.650,00. PAGAMENTO Os pagamentos serão efetua-
dos após a entrega dos produtos, em até trinta (30) dias após o recebi-
mento definitivo dos produtos atestados na Nota Fiscal pelo recebedor.  
DOT: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coor-
denação de Administração 3.3.90.30.21.00.00.00 – Material de Limpeza 
e Produção de Higienização FISCALIZAÇÃO O setor de Almoxarifado 
do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 20 
de Março de 2024. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Gise-
lia Aparecida Pedreira – Representante Legal de Verdepel Atacadista 
LTDA.

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2024–PROCESSO N.º 02/2024 
OBJETO formação de registro de preços para aquisição de Papel Higiênico para o CIRUSPAR, central de regulação e 
bases descentralizadas do SAMU 192 Sudoeste/PR, e bases descentralizadas, para as empresas: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 
VERDEPEL ATACADISTA LTDA 43.924.624/0001-08 

Pato Branco, 20 de Março de 2024. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR.

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR2/2024

O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA torna público a realização 
do Pregão Eletrônico Nº PR2/2024.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, PEÇAS, REPAROS, CONSERTOS, INS-
TALAÇÕES, REVISÕES NOS EQUIPAMENTOS DE USO ODONTO-
LÓGICOS, AMBULATORIAL E HOSPITALAR DA UBS DE BELA VISTA 
DA CAROBA.
2. DATA DE ABERTURA: Dia 09/04/2024, às 08:00 horas.
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br.
O Edital e Anexos estarão disponíveis em www.licitanet.com.br.
Bela Vista da Caroba - PR - 22 de março de 2024.
GELSON MAFFI - Prefeito Municipal

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 004/2024

1 – Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 024/2023– 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA 
TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS RADIOFÔNICOS DE INTE-
RESSE DA CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS/
PR, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABRANGÊNCIA 
EM TODO TERRITÓRIO MUNICIPAL E COMPROVAÇÃO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.44 (QUARENTA E 
QUATRO) HORAS JUNTO A CÂMARA DE VEREADORES DE 
DOIS VIZINHOS. CONTRATADA: Rádio Educadora de Dois 
Vizinhos Ltda. CNPJ 75.928.929/0001-84. ALTERAÇÃO: Fica 
alterada a CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA - A 
duração da execução do contrato será de 12 (doze) meses, a 
iniciar da assinatura do Contrato, podendo ser aditado conforme 
artigo 57 e 65 de Lei 8666/93. Parágrafo 1º - Considerando o 
ano eleitoral de 2024 e o previsto no artigo 73, inciso VII da Lei 
9.504/1997 com a nova redação dada pela Lei 14.356/2022, a 
qual limita os gastos com publicidade dos órgãos públicos e ten-
do atingido o limite, o presente contrato ficará SUSPENSO, até 
a finalização do período da restrição, qual seja, no período de 
03.02.2024 a 02.11.2024. Parágrafo 2º - A vigência do contrato 
passará a ser no período de 03.11.2024 a 02.08.2025, podendo 
ser aditado conforme artigo 57 e 65 de Lei 8666/93.OBS. Este 
documento está disponível na íntegra no Diário Oficial dos Muni-
cípios do Paraná http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesqui-
sar e no site www.cmdv.pr.gov.br

CÃMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 25, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais:  

 
Considerando o disposto contido na alínea “a”, do inciso XXX, do artigo 31 da 

Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno); 
 
Considerando o disposto contido no art. 9º da Lei Municipal nº 4.057, de 28 de junho 

de 2013; 
 
Considerando Parecer Jurídico de 18 de março de 2024 exarado pela Assessoria 

Jurídica deste Legislativo Municipal; 
 
Considerando o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade para a 

administração pública; e 
 

Considerando o resultado da avaliação efetuada pela Comissão de Avaliação de 
Desempenho, instituída pela Portaria nº 28, de 11 de fevereiro de 2022, relativa ao período de 8 
de março de 2022 a 7 de março de 2024, 
 

RESOLVE:  
 
 

Art. 1º Conceder promoção diagonal ao servidor Paulo Cesar Dias, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo II, matrícula nº 1250-5/1, passando da Classe 10 - Nível 3, para a 
Classe 10 – Nível 10 da tabela contida no anexo II, da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2013. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 8 de março de 2024. 
 

                       Gabinete da Presidência, aos 25 dias do mês de março de 2024. 
                    

Eduardo Albani Dala Costa 
                                                                Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 26, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando os dispostos contidos no artigo 25 da Lei nº 1.245, de 17 
de setembro de 1993; no § 3º, do art. 22 c/c o item 15.1, do anexo IV, ambos da Lei nº 4.057, de 
28 de junho de 2013;  

 
Considerando o inciso XXX do artigo 31 da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 

(Regimento Interno);  
 
Considerando Parecer Jurídico de 18 de março de 2024 exarado pela Assessoria 

Jurídica deste Legislativo Municipal; 
 
Considerando o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade para a 

administração pública; e 
 
Considerando a avaliação de desempenho do estágio probatório efetuada pela 

comissão de avaliação instituída através da Portaria nº 28, de 11 de fevereiro de 2022 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Tornar estável no serviço público municipal a servidora Bárbara Santos 
Klein Librelato, ocupante do cargo de Contador, matrícula nº 1287-4/1, com a respectiva 
aprovação no estágio probatório, passando do piso admissional para o nível 1 da Classe 12 da 
tabela contida no anexo II, da Lei nº 4.057, de 28 de junho de 2013. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 11 de março de 2024. 
 
Gabinete da Presidência, aos 25 dias do mês de março de 2024. 

                                             
 

Eduardo Albani Dala Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Pato Branco

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

Extrato de Relatório de Execução Física e Financeira de Termo de Parceria 
Custo do projeto: R$ 704.050,56 (Setecentos e quatro mil e cinquenta reais e cinquenta e seis centavos). 
Local de realização do projeto: Rua do Comércio, 554 – 1º andar – Centro – Dois Vizinhos - PR 
Data de assinatura do TP: 01/09/2020 Início do projeto: 01/11/2022 Término: 31/10/2023 Termo Aditivo até: 31/12/2023

Objetivos do projeto: 
I- Inclusão digital: atendimento anual de 250 pessoas entre criança, jovens, adultos e idosos com idade mínima de 8 anos;  
II- Aprender & Crescer formação em programação de sistemas de informação para 30 jovens com idade mínima de 16 anos; 
III- Oficinas de Criação, Prototipagem: atendimento anual de 60 crianças e jovens com idade mínima entre 8 e 15 anos; 
IV- Incubação de empresas: ter no mínimo 05 empreendimentos de base tecnológica incluso no programa de incubação;

Resultados alcançados: 
 - Inclusão digital: 272 pessoas entre crianças, jovens e adultos inscritas nos cursos de informática básica e avançada, 
totalizando 655 horas/aula;  
 - Aprender & Crescer: inscrição de 40 jovens com idade mínima de 14 anos, totalizando 518 horas/aula; 
 - Oficinas de Criação, Prototipagem: atendimento de 120 crianças e jovens com idade mínima entre 8 e 15 anos; 
 - 04 empresas incubadas e 2 graduadas. 

CUSTOS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 

Código Despesa Previsto Realizado Diferença 

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 136,479,90 R$ 135,967,42 R$ 512,48 
3.1.90.11.43.00 13º SALÁRIO R$ 12.050,21 R$ 11.992,43 R$ 57,78 
3.1.90.11.45.00 FÉRIAS R$ 17.907,63 R$ 18.089,79 -R$ 182,16 
3.1.90.13.01.00 FGTS R$ 21.031,64 R$ 21.276,02 -R$ 210,00 
3.1.90.13.02.00 INSS R$ 64.881,34 R$ 67.639,08 -R$ 2.757,74 

3.1.90.13.18 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP SOB FOLHA R$ 1.848,19 R$ 1.911,65 -R$ 63,46 
3.1.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 3.692,89 R$ 3.431,34 R$ 261,55 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS R$ 2.280,00 R$ 2.280,00 R$ 0,03 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO R$ 1.923,84 R$ 1.923,84 R$ 0,00 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 933,55 R$ 933,55 R$ 0,00
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.635,62 R$ 1.622,16 R$ 13,46 
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 3.300,00 R$ 3.300,00 R$ 0,00 
3.3.90.30.26 MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS R$ 165,00 R$ 165,00 R$ 0,00 
3.3.90.39.10 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS R$ 98.800,00 R$ 98.800,00 R$ 0,00 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQS E EQUI R$ 8.860,00 R$ 8.860,00 R$ 0,00 
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 16.006,07 R$ 14.677,33 R$1.328,74
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 2.149,47 R$ 2.136,85 R$ 12,62 
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 1.374,68 R$ 1.289,55 R$ 85,13 
3.3.90.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS - R$ 4.032,37 R$ 2.777,00 R$ 1.255,37 
3.3.90.39.77 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 R$ 0,00 
3.3.90.39.81 SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 47,50 R$ 36,50 R$ 11,00 
3.3.90.39.83 SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÕES DE DOCUMENTOS R$ 2.440,00 R$ 2.380,00 R$ 60,00
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 68.700,46 R$ 68.672,46 R$ 28,00 
3.3.90.40.97 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 477.390,36 R$ 468.579,16 R$ 8.811,20 

Nome da OSCIP: ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

Endereço: Rua do Comércio, 554 – 1º Andar ‐ Centro Norte 

Cidade: Dois Vizinhos      UF: PR      CEP:85.660-000 

Tel.: (46)3536-6281  Fax: (46)3536-6281 E-mail: sudotec@sudotec.org.br

Nome do responsável pelo projeto: Adriano Onofre Cagnini 

Cargo / Função: Presidente  

 


